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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AOS PROJETOS DE  LEI  NºS  8.556, DE 2017  E  9.995, DE 2018. 

 

 
 

      Dispõe sobre o direito à quitação de 
imóveis financiados aos membros dos 
órgãos constitucionais de segurança 
pública que forem reformados ou 
aposentados em decorrência de 
acidente de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a cobertura securitária dos 

financiamentos habitacionais contratados por integrantes dos órgãos 

constitucionais de segurança pública, para imóveis financiados pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Art. 2º A cobertura securitária de imóvel adquirido por 

integrantes dos órgãos constitucionais de segurança pública para imóvel 

financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação deverá compreender os 

riscos de morte e invalidez permanente desses integrantes.  

§ 1º Os imóveis referidos no caput serão imediatamente 

quitados se os mutuários forem reformados ou aposentados em decorrência de 

acidente de serviço. 

§ 2º São considerados integrantes dos órgãos constitucionais 

de segurança pública, para efeitos desta lei, todos os agentes dos órgãos 

contidos no artigo 144 da Constituição Federal, bem como, os agentes 

penitenciários, socioeducativos e os guardas municipais. 

 

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 2º, os agentes 

financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário, deverão disponibilizar, na 
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qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices 

emitidas por entes seguradores diversos.  

Parágrafo único. Será disponibilizada ao mutuário opção de 

apólice cuja cobertura assegure a indenização na quantia necessária para a 

quitação total do financiamento do imóvel quando comprovada a morte ou 

invalidez permanente em decorrência do exercício da função do segurado, 

independentemente da existência de mais de um financiado segurado na 

composição da renda familiar.  

Art. 4º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional 

pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho Monetário Nacional 

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto nesta lei, 

no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2018. 

 

 

Deputado LAERTE BESSA 
Presidente 

 


